
LEI N. 14 

Rez•o,cm as leis ns. IO e I:? e -reorganiza os reparhçô'es tn'llrt'ic-ipaes 

O dr. }'edro Vicente de Azevedo, Presidente da Camara 
Municipal de S. Paulo: 

Faço saber que a Camara, em sessão de l4 do corrente 
mez, decretou e eu promulgo, na fôrma do regimento, a se
guinte lei : 

Art. 1.0 
----· Ficam revogadas as leis ns. 10 e 12 de 3 e 19 

de dezembro de 1892 e substituídas pela presente. 

Art. 2. 0 
- O Presidente da Camara e os Intendentes terão 

3 gratificação mensal pro-labore de seiscentos mil réis. 
Art. 3.<> -· O pessoal e os vencimentos mensaes dos em

pregados da Secretaria Geral sao os seguintes: 
1 Secretario 
I Official 

'l' . ransporta 

soo$ooo 
320$000 

82o$ooo 



']"' · .. ransporte . 

3 Amannenses, cada um 28o$ooo, todos 

I Porteiro 
I Continuo servente 

Total mensal 

82o$ooo 

840$000 

250$ooo 
120$000 

Art. 4. 0 
- O pessoal e os vencimentos mensaes dos em

pregados da H.epartiç3o de J nstiça e Policia são os seguintes,:. 

ST~CRlt'l'ARIA 

1 -secretario 

J Amannense 

J Auxiliar, servindo de continuo 

E lV[ PR I~ GADOS l<:X'l'ER NOS 

.1 Engenheiro. accnmulando as funcções 

de inspector de vehiculos 
(Í Fiscaes, cada nm 300$000, todos 

.) Segundos ditos. cada um 200$000, 
todos 

1 Advogado de nomeação direda da Ca

mara, sob proposta de tres nomes, 

feita pelo Intendente de Justiça e Po
licia , 

1 Aferidor, com porcentagem até w <fo 
da arrecadação pelas aferições, no 
1l1élXJl110. 

1 Jardineiro conservador dos jardins mu

mctpaes . 

'l'otal mensal 

400$000 
28o$ooo 
r8o$ooo 

6oo$ooo 

I :8oo$ooo 

T :ooo$ooo 

r :ooo$ooo 

IOO$ooo 

§ -- As custas vencidas pelo advogado reverterão a favor 
da Camara. 

Art. 5·" -- O pessoal e os vencimentos mensae:> dos em
pregados da Repa1·tição de Hygiene e Sanrle Publica sao os 
:,eguintes: 



SECRETAR TA 

I Secretario 
I Auxiliar e continuo 

F,lVIPREGADOS EXTI~RNOS 

r Fiscal especial 
5 Segundos fiscaes, cada um zoo$ooo, 

todos 

I Director 
I Escrivão 

Total mensal 

J - l\IIA'r ADOURO 

z Amanuenses, cada um zso$ooo, todos 
I V eterinario 
I Mestre de matança 
1 Porteiro 
1 Zelador 
1 Machinista 
1 Pesador 
I Carimbador 
z Laçadores, cada um IOO$ooo, ambos 
r Sangrador 
3 Abatedores, cada um rzo$ooo, todos 
I Abatedor de ovinos . 
8 Magarefes, cada um 12o$ooo, todos 

13 Ajudantes de magarefes, cada um 
. 90$ooo, todos . 

r6 Primeiros trabalhadores, cada um 
8o$ooo, todos . 

8 Segnnd.os ditos. cada un1. 70$ooo, todos 

Total mensal . 

II- CF.Ml'I'ERIO DA CoNSOLAÇÃo 

r Administrador 
ro Coveiros, diaria 4$000 

1~otal mensal 

400$000 
zoo$ooo 

4oo$ooo 

r:ooo$ooo 

z:ooo$ooo 

6so$ooo 
J00$000 
soo$ooo 
zso$ooo 
zso$ooo 
zoo$ooo 
rzo$ooo 
Tzo$ooo 
go$ooo 
90$000 

zoo$ooo 
rzo$ooo 

· 36o$ooo 
roo$ooo 
96o$ooo 

r :17o$ooo 

r:z8o$ooo 
s6o$ooo 

7:320$000 

450$000 
r:35o$ooo 

I:8oo$ooo 



III - CEMI'l'ERIO DO BRAZ 

1 Administrador 
2 Coveiros, diaria 4$000 

Total mensal 

Somma geral 

200$000 

240$000 

440$000 

u :s6o$ooo 

Art. 6." - O pessoal e os vencimentos mensaes dos em
pregados d<1 Repartição de Obras Publicas são os seguintes: 

PESSOAL 'l'ECHNICO 

1 Engenheiro-chefe 
3 Engenheiros de districto, cada um 

6oo$ooo, todos 
I Desenhista 

1 Secretario 
I Official 
I Amanuense 
I Continuo . 

SF~CRE'l'ARIA 

]'otal mensal 

r :ooo$ooo 

I :8oo$ooo 

330$000 

4oo$000 

300$000 

rso$ooo 
120$000 

4 :Ioo$ooo 

Art. 7. 0 
-. - O pessoal e os vencimentos mensaes dos em

pregados da Repartição de Finanças são os que se seguem : 

SECRETARIA 

I . Secretario 
2 Amanuenses, cada um 2oo$ooo. 
r Porteiro 
I Continuo servente 

CONTADORIA 

I Contador . 
4 Escripturarios, cada 11111 3oo$ooo, todos 
I Amanuense 

Transporta 

4CXA'j)ooo 
40o$ooo 
IS0$000 

roo$ooo 

soo$ooo 
I :200$000 

2oo$ooo 



'l' . ransporte . 

'I'IJI~~~IURARlA l~ I'A(~ADOR[A 

r 'J'hesoureiro 

l Pagador 
r Escrivão 

1 Recebedor 
L Escrivão 

HF;Bl~DOR I A 

--1 Lançadores. cada um 125$000, todos. 
3 Cobradores, porcentagem somente. 
:> Amannenses, cada um 2oo$ooo, ambos 

'l'ota 1 mensal 

s 1.0 
- Mercado da rua 25 de Março: 

1 Administrador, porcentagem sómente. 

r Escrivão, porcentagem sómente. 
r Porteiro 

3 Varredores, até &}$ooo mensaes, cada 
um, todos 

Total mensal . 

1\lercado da rua de S. João: 

1 Administrador 
I Escrivão 
1 Porteiro 

Total mensal 

§ 3·" - Archivo Mun1cipal: 

1 Archivista 
I Auxiliar 

Total mensal 

Somma geral 

2:950$000 

soo$ooo 
300..4'000 

400$000 

250$000 

200$000 

soo$ooo 

..j.00$000 

5 :soo$ooo 

1 so$ooo 

240$000 

roo$ooo 
I00$000 

I00$000 

300$000 

300$000 

200$000 

soo$ooo 



No caso de vagar o logar de auxiliar do archivista, ficará 
o mesmo supprimido. 

Art. 8. 0 
- Os empregados recebedores, com vencimentos 

fixos ou sem elles, terão uma porcentagem sohre a arrecadação 
dos impostos dependentes de lançamento. 

Art. g.o - Essa porcentagem será fixada nas leis annuaes 
elo orçamento, quando verificada a arrecadação provavel do 
exercício, n~lO podendo, entretanto, em caso algum exceder 
de 10 % do liquido recolhido ao thesouro municipal. 

Paragrapho unico. - Comprehende-se no numero destes 
funccionarios os cobradores e a administração dos mercados. 

Art. 10. - Para a arrecadação dos impostos pagos no Ce
miterio e no Matadouro poderá ser designado qualquer dos 
cobradores. 

Art. 1 I. - As fianças dos empregados que a devem 
prestar como recebedores de valores mnnicipaes, serão regu
ladas pelo respectiYo Intendente, attendendo a maior ou menor 
responsabilidade de cada um delles. 

Em falta de deliberação expressa da Camara, o Intendente 
::;e guiará, em suas instrucções, pelo que estiYer estabelecido 

na legislaçào elo Estado. 

Art. 12. - Nas penas disciplinares que os Intendentes são 
competentes para impôr aos empregados seus subordinados na 
conformidade dos regulamentos que expedirem, comptehende-se 

a de multa até ro$ooo e desconto de vencimentos. 

Art. 1 ;). - Os Intendentes poderão deixar de prover qual
quer emprego, ainda que creado, si julgarern dispensavel o pro
vimento. devendo mesmo procurar quanto possível, neste 
sentido, a maior econonua. 

Art. 14. - A organização de suas repartições, para a qual 
já estão autoriz:J.dos os Intendentes. se sujeitará, em tudo quanto 
fôr applicavel. ao disposto no regimento geral da Camara (I,.ei 

municipal n. 9 de 3 de dezembro de r892). 

Paragrapho uni co. - N enhnma despesa nova será creada 

(art. 5. 0 da lei n. 7, de 28 de setembro de 1892). 

Art. r 5· - Revogam-se as disposições em contrario. 

Cumpra-se. E o Intendente ele Tustiça e Policia a faça pu-
blicar e executar. . 

Paço da Camara Municipal de S. Paulo, 14 de janeiro 
de 1893. 

Dr. Fech-o Vicente de A:::e·vedo. 
Registrada e archivado o original na mesma data supra 

declarada. 

O Secretario ela Camara, 

Anton·io Vieim Braaa. 




